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Introdução 

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC é o instrumento de 

diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e processos de Tecnologia da Informação que 

visa atender às necessidades tecnológicas e de informação da Universidade da Integração 

Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB. 

Baseado nas orientações dispostas no Guia de PDTIC do SISP, versão 2.0, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP, do ano de 2016, este documento contém as 

informações sobre a atividade 1.1.1. Definir a abrangência e o período do PDTIC, do subprocesso 

1.1. Preparação, correspondente ao processo 1. Elaboração do PDTIC, definidas pela Equipe de 

Elaboração do PDTIC – EqEPDTIC. 
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1. Orientações do Guia de PDTIC do SISP 

A Figura 1.1 exibe o resumo das orientações acerca da atividade 1.1.1. Definir a abrangência e 

período do PDTIC, conforme disposto na página 30, do Guia de PDTIC do SISP, versão 2.0 

(BRASIL, 2016). 

Figura 1.1 – Resumo das orientações SISP para a atividade 1.1.1. 

 

Fonte: BRASIL (2016). 

Como resultados desta atividade, são identificadas as seguintes saídas: 

• Abrangência do PDTIC; 

• Período de validade do PDTIC 
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2. Abrangência do PDTIC 

As atividades administrativas e acadêmicas da Unilab se concentram no Ceará e na Bahia. No 

Ceará, a Unilab tem unidades nos municípios de Redenção (Campus da Liberdade, Campus das 

Auroras, Fazenda Experimental de Piroás) e Acarape (Unidade Acadêmica dos Palmares). Na 

Bahia, a Unilab está presente no município de São Francisco do Conde (Campus dos Malês). 

A composição das unidades institucionais abrangidas pelo PDTIC 2022-2026 é formada por 01 

da Administração Superior, 03 Conselhos, 07 Órgãos Auxiliares, 11 Unidades Administrativas 

(03 Diretorias, 01 Superintendência e 07 Pró-Reitorias) e 09 Institutos Acadêmicos. A relação das 

unidades abrangidas pode ser observada a seguir: 

• ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

1. Reitoria e Vice-Reitoria 

• CONSELHOS 

2. Conselho Universitário – CONSUNI 

3. Conselho Administrativo – CONAD 

4. Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE 

• ÓRGÃOS AUXILIARES 

5. Secretaria de Comunicação Institucional – SECOM 

6. Assessoria da Reitoria  

7. Auditoria Interna - AI 

8. Corregedoria - CRG  

9. Ouvidoria - OUVIDORIA 

10. Procuradoria Jurídica - PJ 

11. Secretaria de Governança, Integridade e Transparência – SGIT 

• UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

12. Diretoria do Campus dos Malês – DCM 

13. Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 

14. Diretoria do Sistema de Bibliotecas da Unilab – SIBIUNI 

15. Superintendência de Gestão de Pessoas – SGP  

16. Pró-Reitoria de Administração – PROAD 

17. Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Arte – PROEX 

18. Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD 

19. Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG 

20. Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis – PROPAE  

21. Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN 

22. Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais – PROINTER 

• INSTITUTOS ACADÊMICOS 

19. Instituto de Ciências Exatas e da Natureza – ICEN 

20. Instituto de Ciências da Saúde – ICS 

21. Instituto de Ciências Sociais Aplicadas – ICSA 

22. Instituto de Desenvolvimento Rural – IDR 

23. Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável – IEDS 

24. Instituto de Humanidades – IH 

25. Instituto de Humanidade e Letras do Malês – IHL 

26. Instituto de Linguagens e Literaturas – ILL 

27. Instituto de Educação a Distância – IEAD.  
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3. Período de validade do PDTIC 

Mediante as ações para a elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, previsto 

para cinco anos, a Equipe de Elaboração do PDTIC - EqEPDTIC considera o período de validade 

quinquenal, de 2022 a 2026, para o PDTIC. 

Desta forma, a EqEPDTIC compatibiliza os alinhamentos estratégico e temporal entre o PDI e o 

PDTIC da Unilab, ambos previstos para o quinquênio 2022-2026.   
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4. Revisão do PDTIC 

Ao longo do período de validade quinquenal do PDTIC 2022-2026, por não ser um documento 

imutável, deverá ser revisado e atualizado, no mínimo, anualmente, mediante orientação do 

Comitê de Governança Digital - CGD da Unilab. 

Por meio da revisão anual, deverão ser atualizadas diretrizes e planos, além de, principalmente, 

subsidiar a elaboração da proposta orçamentária de TIC para o exercício seguinte. 
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Conclusão 

Orientando-se pelas disposições do Guia de PDTIC do SISP, versão 2.0, do MP, do ano de 2016, 

as informações da atividade 1.1.1. Definição da abrangência e do período do PDTIC, do 

subprocesso 1.1. Preparação, correspondente ao processo 1. Elaboração do PDTIC, foram 

definidas pela EqEPDTIC. 

O novo Plano Diretor de Tecnologia da Informação, da Unilab, terá o período de validade de 05 

anos, do período de 2022 a 2026, sendo denominado por PDTIC 2022-2026. 

A abrangência do PDTIC 2022-2026 alcançará 01 Administração Superior, 03 Conselhos, 07 

Órgãos Auxiliares, 11 Unidades Administrativas e 09 Institutos Acadêmicos da Unilab. 

Reitera-se que, ao longo do período de validade do PDTIC 2022-2026, por não ser um documento 

imutável, deverá ser revisado e atualizado com o intuito de atender as necessidades e estratégias 

organizacionais. 
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